
Município de Mercedes
Estado do Paraná

Ata de Registro de Preços nº209 021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2021

VALIDADE: 12 (doze) meses

O Município de Mercedes, pessoajurídica de direito público interno, com sede administ ativa
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, este
ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, resid nte e
domiciliado na Av. Dr. Mário Totta, nº 588, Centro, considerando o julgamento da lici ação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, nº 68/ 021,
publicada no Diário Oficial Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 01/06/2021, ediç o nº
2639, e Jornal "O Presente", de O 1/06/2021, edição nº 4830, processo administrati n.0
149/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) esta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cota a(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constant s na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 096, de 5 de
setembro de 2016, e em conformidade com as disposições a seguir

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiç o de
materiais educativos e esportivos, aparelhos e utensílios domésticos, equipamentos ara
áudio, vídeo e foto, equipamentos diversos e mobiliário em geral, visando atend r as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes, especificado(s) o(s)
item 1 do Termo de Referência, anexo I, do edital de Pregão Eletrônico nº 68/2021, que
é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentement de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor( s) e
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: H er Teclmolo ies Comércio de ln ormática e Servi os E/RELI 'P.
Pessoa, Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob n~ 40.689.972/0001-50, Inseri ão
Estadual nº 08.032.611/001-01 com sede na Terceira Avenida, blocos 1214/1220ªLoja 1 -
NB, CEP 71720-565, na Cidade de Brasília, DF;

Representante: Felipe Carvalho Quirino, residente e domiciliado na Rua SMPW, quadr 1,
Conjunto 1, número 2, Lote 2, Casa F, bairro/distrito PARK WAY, CEP 71.735-101, na
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Cidade de Brasília, DF, portador da Carteira de Identidade n~ 3311644, expedid, pela
SSPIDF, inscrito no CPF sob nº. 039.659.691-61.

Especificação do objeto:

Item Qtd Unid Descrição do Objeto Valor
Unit

Vai r
Tot 1

10 unid

APARELHO TELEVISOR: tipo SMART TV, cor
preta, tela plana de LED, 50 polegadas com
Design Slim; Visor Ultra 1--1D (4K) com resolução
de imagem 3840x2] 60 mínimo; Frequência de
tela de no mínimo 120 Hz; Áudio com potência
sonora (RMS) mínima de 20W; Convergência
com espelhamento da TV para mobile e do
Smartphone para TV; Conexão DLNA; WiFi
Direct; Navegador web; com Processador Quad
Core ou Dual Core; Conectividade mínima:
HDMI = 3 conexões, USB = 2 conexões, 1
Entrada de Componente (Y/Pb/PR), l Entrada de
Vídeo Composto (AV), 1 Ethernet (LAN), 1 Saída
de Áudio Digital, 1 Entrada de RF
(terrestre/entrada de cabo) e Rede Sem Fio
Integrada. O equipamento deve possuir recursos
ecológicos e Selo Procel A, com fonte de
alimentação bivolt, contendo: controle remoto
(com baterias inclusas), cabo de força, manual do
usuário em língua portuguesa e manual eletrônico.
Referência: Samsung 50RU7100 Ultra HD 4K.
Garantia mínima: OI ano. Marca e Modelo.
Equipamento Novo. Marca HQ

2.500,00 2.500, O

11 unid

APARELHO TELEVISOR: tipo SMART TV; cor
preta, tela plana de LED, 43 polegadas; Visor
Ultra HD (4K) com resolução de imagem 3.840 x
2.160 mínimo; Frequência da tela 60 Hz; Áudio
com potência sonora (RMS) de 20W;
Convergência com espelhamento da TV; para
mobile e do Smartphone para TV; Conexão
DLNA; Wi-Fi Direct; Espelhamento de Áudio; ;
Conectividade mínimo: HDMI - 2 conexões;
USB - 1 conexão; Ethernet (LAN) - 1 conexão;
Saída de Áudio Digital (Óptica) - 1 conexão; 1
Entrada de RF (terrestre/entrada de cabo) e Rede

2.150,00 2.150,0
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Item Qtd Unid Descrição do Objeto Valor
Unit

Sem Fio Integrada. O equipamento deve possuir
recursos ecológicos e Selo Procel A, com fonte de
alimentação bivolt, contendo: controle remoto
(com baterias inclusas), cabo de força, manual do
usuário em língua portuguesa e manual eletrônico.
Padrão de furação: Vesa. Referência: TV Samsung
UN43TU7000GXZD 4K. LED. Garantia mínima:
01 ano. Marca e Modelo. Equipamento Novo.
Marca PHILCO

Valor total da Ata de Registro de Preços: R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinq enta
reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de eços
consta como anexo a esta Ata.

3. UNIDADE GERENCIADORA E PARTICIPANTES
3.1. A unidade gerenciadora será a Secretaria de Planejamento, Administração e Fin ças.

3.2. Dadas as características da contratação e da estrutura administrati do
Município de Mercedes, não constarão órgãos e entidades públicas participant s do
registro de preços.

4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a pa ir da
data de assinatura.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual red ção
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto regist ado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer ado
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es)
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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5.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo m reado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzi seus
preços aos valores de mercado observará a· classificação original.

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classifi adas
registrados na ata.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrad s e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, não sendo o caso de aplicação dispo ições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, po erá a
Administração:

5 .4 .1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comun·cação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalid e se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunid de de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proc der à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten ão da
contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no razo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se ornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ca ut do art. 87
nº 8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei nº 10.520, de 2002.
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5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, .6.2 e
5.6.4 será formalizado por despacho do Chefe do Poder Executivo, asseg
contraditório e a ampla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superv niente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento a ata,
devidamente comprovados e justificados:

5.8.1.

5.8.2.

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara
penalidades estabelecidas no Edital (Anexo I - Termo de Referência).

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam a eventuais int rantes
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, conv cados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termo do art.
49, parágrafo único, da Lei Ordinária Municipal n.º 1612, de 16 de m ço de
2020.

6.2. É da competência da competência do Chefe do Poder Executivo a a licação
das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de reg stro de
preço, salvo delegação de poderes para tanto.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para e trega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor re · strado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Te o de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de re istro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, no termos
do art. 11, §1º do Decreto Municipal n.0 096, de 5 de setembro de 2016.
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7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, poderá h ver a
solicitação de fornecimento parcial, de um ou mais itens, nas quantidades q e se
revelarem necessárias.

7.4. No caso de adjudicação por item, poderá haver a solicitação de forneci ento
parcial, nas quantidades que se revelarem necessárias.

7.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçã dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do lic tante
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos d art.
10, §4º do Decreto Municipal n.º 096, de 5 de setembro de 2016.

7.6. A execução da Ata de Registro de Preços será disciplinada pelas dispos ções
legais e regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente Lei
Federai n.

0

8.666, de 21/06/1993, Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Ordi
Municipal n.º 1612, de 16 de março de 2020 e o Decreto Municipal nº 096, de
setembro de 2016.

7.7. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e elo
Decreto Municipal nº 096/2016, no que não colidir com a primeira e nas demais no mas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

7.8. As questões decorrentes da execução desta Ata, que não possam ser dirim das
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Mare hal
Cândido Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que sej

8. CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA-DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRA E
E CORRUPÇÃO

8.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedore e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante tod o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

8.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretame te,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no proce so
de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lici ador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretame te, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um pr cesso
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeç es ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, om o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista aci a; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orga ismo
financeiro multilateral promover inspeção.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias d igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mercedes - PR, em 22 de junho de 2021.

kd~es
MUNICÍPIO

~~~

Hyper Technologies comércio de Informática e Serviços
FORNECEDORA

HYPER Tl.::CHNOLOGIES COM
DE INF. E SERVIÇOS LTDA .
CNPJ: 40.689.972/0001-50

3ªAV. LOTE 121411220A LOJA 02
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